
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

A Prefeita Municipal de Carmópolis, no uso de suas atribuições legais, vem informar, para ao final deliberar, acerca da 

decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio no Processo Licitatório abaixo discriminado: 

 
Processo: Pregão Presencial nº. 22/2022 - PMC 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, para futura Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para licença de uso de 
Softwares de Gestão Pública com implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização, que atenda ao padrão mínimo de 
qualidade do SIAFIC estabelecido pelo Decreto Federal n°. 10.540 de 05 de novembro de 2020, compreendendo as áreas: Contabilidade 
Pública, Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação, Contratos, Frotas, Protocolo, Diário 
Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação, Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, 
Aplicativo B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Carmópolis, como órgão gerenciador, 
bem como os órgãos participantes o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Câmara Municipal de Vereadores 
e o SAAE-Serviço Autônomo de Água e Esgoto, do município de Carmópolis, Estado de Sergipe, nos termos do Decreto Municipal n° 
2971/2012. 
 
VENCEDOR: AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ: 04.497.198/0001-11. 
 

 

 

 

 

 

 

LOTE 

01 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QNT 

VALORES MENSAIS (R$) 

PMC FMS FMAS CMV SAAE 

Licença de uso de 
Software – Gestão de 

Contabilidade 
Pública. 

MÊS 12 R$ 1.800,00 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 R$ 900,00 

Licença de uso de 
Software – Gestão 
de Recursos 
Humanos: RH 
adequado ao E- 
Social. 

MÊS 12 R$ 1.400,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 761,00 

Licença de uso de 
Software – Gestão 
Portal do Servidor: 
Contracheque, Ficha 
Financeira, Cadastro 
e Recadastramento. 

MÊS 12 
R$ 1.000,00 R$ 700,00 R$ 700,00 - R$ 600,00 

Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Almoxarifado e 
Patrimônio 

MÊS 12 
R$ 1.400,00 R$ 800,00 R$ 800,00 R$ 710,00 R$ 600,00 

Licença de uso de 
Software – Gestão 
Compras e Licitação 

MÊS 12 
R$ 1.490,00 R$ 800,00 R$ 800,00 - R$ 600,00 

Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Contratos 

MÊS 12 
R$ 999,00 R$ 700,00 R$ 700,00 - R$ 600,00 

Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Frotas 

MÊS 12 
R$ 990,00 R$ 700,00 R$ 700,00 - R$ 600,00 

Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Protocolo 

MÊS 12 
R$ 990,00 R$ 700,00 R$ 700,00 - - 

Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Diário Oficial 

MÊS 12 
R$ 1.200,00 - - R$ 900,00 - 
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Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Portal da 
Transparência e 
Acesso a Informação 

MÊS 12 
R$ 1.100,00 R$ 780,00 R$ 780,00 R$ 800,00 R$ 600,00 

Licença de uso de 
Software – Gestão 
Eletrônica de 
Documentos 

MÊS 12 
R$ 900,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 - 

Licença de uso de 
Software – 
Assistência Social 

MÊS 12 
- - R$ 1.000,00 - - 

Licença de uso de 
Software – 
Aplicativo B.I 

MÊS 12 
R$ 1.300,00 - - - - 

Licença de uso de 
Software – 
Aplicativo 
Patrimônio 

MÊS 12 
R$ 800,00 R$ 600,00 R$ 600,00 - - 

 

LOTE 
02 

Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Tributos 

MÊS 12 
R$ 1.400,00 - - - - 

 

VALOR MENSAL 
INDIVIDUALIZADO POR 
UNIDADE GESTORA 

  
R$ 16.769,00 R$ 8.580,00 R$ 9.580,00 R$ 5.210,00 R$ 5.261,00 

VALOR ANUAL 
INDIVIDUALIZADO POR 
UNIDADE GESTORA 

  
R$ 201.228,00 R$ 102.960,00 R$ 114.960,00 R$ 62.520,00 R$ 63.132,00 

VALOR GLOBAL 
R$ 544.800,00 

 
Valor Total Estimado: R$ 790.392,00 (setecentos e noventa mil, trezentos e noventa e dois reais).  
 
Valor Total Homologado: R$ 544.800,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e oitocentos reais). 
 

 
Após análise do procedimento supramencionado, em todos os seus aspectos, decide HOMOLOGAR o procedimento 

licitatório modalidade Pregão Presencial Nº 22/2022 – PMC, ratificando todos os atos praticados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, em 
conformidade com o disposto no art. 43, inciso VI da Lei n° 8.666/93. 
  

Carmópolis/SE, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal   


